
MUNICÍPIO DE RODEIRO 
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                       CEP: 36.510-000 CNPJ: 18.128.256/0001-44 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 333/2025 
 
o MUNICÍPIO DE RODEIRO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça São 
Sebastião, nº 215,Centro, CEP: 36.510-000, na cidade de Rodeiro-MG, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.128.256/0001-44, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. José 
Carlos Ferreira, Brasileiro, casado, portador da carteira de identidade RG nº MG-
4.680.424 – PC/MG, e CPF nº 610.085.406-68, residente e domiciliado na Rua Francisco 
de Assis Correa, nº 234, Boa Esperança, Rodeiro – MG, CEP 36.510-000, doravante 
denominado, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma eletrônica, para Registro de Preços nº 051/2025, publicada no  diário oficial na 
data de 07/11/2025, Processo Licitatório nº 093/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Municipal nº 407/2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
DETENTORA DA ATA: DC ATACADO LTDA; CNPJ/CPF 56.103.918/0001-10 
 
1 - DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de 
escritório, escolares e artesanato em atendimento aos projetos do CRAS. 
 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

IDENTIFICACAO DO PROPONENTE VENCEDOR 
 

RAZÃO SOCIAL 
DC ATACADO LTDA 
CNPJ/CPF 56.103.918/0001-10 TOTAL 32.152,20 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UND MARCA VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL 

15 396553 
APAGADOR PARA QUADRO 
BRANCO  

10,00 UNID. Master 2,8800 28,80 

17 396432 

APONTADOR COM UM FURO, 
LAMINA EM AÇO TEMPERADO, 
COM DEPÓSITO DE LASCAS 
55MMX20MM, EM PLÁSTICO    
( PADRÃO QUALIDADE FABER 
CASTEL) 

20,00 UNID. Futuro/ Leo 0,5600 11,20 

19 402600 
ARGILA MODELAR 
ARTESANATO ESCULTURA 
CERÂMICA E ESCOLAR 900G.  

50,00 UNID. Argila 3,2000 160,00 

26 396458 

BASTÃO DE COLA QUENTE 
INCOLOR FINA - 
7,2MMX300MM (PADRÃO 
JOCAR)  

60,00 UNID. Make/ Futuro 0,3300 19,80 

27 396459 BASTÃO DE COLA QUENTE 60,00 UNID. Make/ Futuro 0,7400 44,40 
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INCOLOR GROSSA - 
11,2MMX300MM (PADRÃO 
JOCAR)  

28 409775 

BLOCO PAUTADO, MATERIAL: 
OFF-SET, GRAMATURA: 63 
G/M2, COR: BRANCA, 
COMPRIMENTO: 210 MM, 
LARGURA: 148 MM, 
QUANTIDADE FOLHAS: 50 FL 

50,00 UNID. Gráfica 4,5000 225,00 

32 355283 
BORRACHA BRANCA NUMERO 
40 CAIXA COM 40 UNIDADES 
(PADRAO MERCUR)  

2,00 CAIXA Futuro/ Leo 10,8200 21,64 

34 390888 
CADERNO C/ PAUTA 48 FOLHAS 
PEQUENO, 140MMX202MM  
(PADRÃO TILIBRA)  

50,00 UNID. Credeal/Jandaia 1,8000 90,00 

35 383135 
CADERNO C/ PAUTA 
BROCHURA 48 FOLHAS 
(PADRAO TILIBRA )  

20,00 UNIDADE Credeal/Jandaia 2,9000 58,00 

42 405256 

CAIXA PARA ARQUIVO MORTO 
PRONTO BOX AZUL POLIONDA 
347MM X 245 MM X 133 MM 
(PADRAO POLYCART)  

50,00 UNID. Plastic 3,5900 179,50 

43 355320 

CAIXA PARA ARQUIVO MORTO 
PRONTO BOX CINZA POLIONDA 
347MMX245MMX133MM 
(PADRAO POLYCART)  

50,00 UNIDADE Plastic 3,5900 179,50 

44 383139 

CALCULADORA GRANDE  12 
DÍGITOS TAMANHO 
APROXIMADO 18 CM (PADRAO 
ELGIM)  

20,00 UNIDADE Master/ BRW 20,1500 403,00 

48 405267 

CANETA HIDROGRÁFICA, 
CONTÉM 12 TONS DE PELE, 
PONTA COM SISTEMA VAI E 
VEM, FORMATO REDONDO.  

50,00 CX. Futuro/ Leo 11,7100 585,50 

49 409333 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
PP (POLIPROPILENO) ,COR: 
TRANSPARENTE,FORMATO: A4 
(21 X 297 M)EMBALAGEM: 50 U 
NIDADES 

30,00 UNID. Mult/ Plast 18,0000 540,00 

61 383164 
COLA BRANCA 90 GRS CX C/ 12 
UNID (PADRAO ACRILEX, 
APLICOLA)  

10,00 CAIXA Pira 16,5000 165,00 

63 383165 
COLA COLORIDA  NÃO TOXICA 
CX C/ 4 UNID 25 G CADA 
(PADRAO ACRILEX OU KOALA)  

15,00 CAIXA Pira 4,8800 73,20 

64 390860 
COLA DE ISOPOPOR 90 GRS  CX 
C/ 12 UNID (PADRAO ACRILEX.)  

3,00 CX. Pira 31,0000 93,00 

67 396575 
COLA PARA ARTESANATO 
ADESIVO INSTANTÂNEO DE 
ALTA VISCOSIDADE 20 GRAMAS 

50,00 UNID. Futuro/ Leo 4,0300 201,50 
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(PADRÃO TEKBOND)  

71 396434 
COLCHETE NÚMERO 15, 10CM, 
CX C/ 72 UNIDADES  

2,00 CX. Clips 17,0800 34,16 

74 376326 

CORRETIVO EM FITA COM 5 
MILÍMETROS DE LARGURA E 5 
METROS DE COMPRIMENTO. 
NÃO TÓXICA E SEM CHEIRO 
COM DESIGN ERGONÔMICO. 
POSSIBILITA ESCREVER 
IMEDIATAMENTE APÓS O USO. 
POIS NÃO REQUER TEMPO DE 
SECAGEM. COBRE DIVERSOS 
TIPOS DE TINTAS. PODE SER 
UTILIZADO EM QUALQUER TIPO 
DE PAPEL. NÃO DEIXA MARCAS. 
NEM SOMBRAS EM 
FOTOCÓPIAS. 

50,00 UNIDADE Master/ BRW 3,0000 150,00 

85 393437 
E.V.A. LISTRADO NA COR 
BRANCO X AZUL C/5 UNID / 40 
X 60 CM  

15,00 PCT. make/ Leo 17,4000 261,00 

90 383184 
ENVELOPE  PARDO 25 CM X 35 
CM CX C/ 250 UNID (PADRAO 
MAXPRINT)  

5,00 CAIXA Gráfica 63,0000 315,00 

93 355270 
ESTILETE FINO DE PLASTICO 
LARGO, LAMINA 9MM  CX C/ 12 
UNID (PADRAO CARBRINK)   

5,00 CAIXA Futuro/ Make 10,8000 54,00 

96 405227 

EVA COM GLITER PACOTE COM 
10 UNIDADES, NO TAMANHO 
40 X 60 CM (PADRAO DUB FLEX 
/ MAKE+) DIVERSAS CORES - 
ESCOLHA DA COR NO ATO DO 
ENVIO DA O.F. (GLITER 
DOURADO, GLITER PRATA, 
GLITER AZUL, GLITER ROXO, 
GLITER VERDE ESCURO, GLITER 
VERMELHO, GLITER BRANCO, 
GLITER LILAS, GLITER PINK, 
GLITER PRETO, GLITER ROSA 
CLARO, GLITER VERDE CLARO) 

50,00 PCT. Futuro/ Make 30,1000 1.505,00 

97 405226 

EVA PACOTE COM 10 
UNIDADES, NO TAMANHO 40 X 
60 CM (PADRAO DUB FLEX / 
MAKE+) DIVERSAS CORES - 
ESCOLHA DA COR NO ATO DO 
ENVIO DA O.F. (VERMELHO, 
AZUL, AZUL CLARO, BEGE, 
BRANCO, LARANJA, LILAS, 
MARROM, PRETO, ROSA, 
ROXO, VERDE CLARO, VERDE 
ESCURO, VERMELHO) 

50,00 PCT. Futuro/ Make 13,4200 671,00 

99 355337 EXTRATOR DE GRAMPO FERRO 10,00 UNIDADE Master 1,8500 18,50 
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(PADRAO CARBRINK)  

113 390890 

GIZ DE CERA ESTACA NA COR 
AZUL CX C/ 12 UNIDADES 
(PADRAO DE QUALIDADE 
ACRILEX)  

10,00 CX. Pira 3,3600 33,60 

117 396446 

GOMA ELASTICA AMARELA 
PARA CEDULA, ALTA 
RESISTENCIA, PACOTE DE 1KG 
COM APROXIDAMENTE 1200 
ELASTICOS   ( PADRÃO REDBOR)    

2,00 PCT. Premier 20,5000 41,00 

121 396509 
GRAMPEADOR TIPO ALICADE 
DE METAL PARA GRAMPO 
26/6-8  

20,00 UNID. Futuro 14,0000 280,00 

122 396510 

GRAMPEADOR; DE MESA; 
ESTRUTURA METALICA, APOIO 
EMBORRACHADO, COM 
CAPACIDADE DE 200 FOLHAS, 
GRAMPOS:  23/6, 23/8, 23/10, 
23/13, 23/15 E 23/23 E AJUSTE 
DE PROFUNDIDADE. 

5,00 UNID. Futuro 98,0000 490,00 

123 393464 
GRAMPO 106/8 - 8MM CX C/ 
5000 UNID  

2,00 CX. Futuro 18,0000 36,00 

124 390864 GRAMPO 23/10 CX C/ 5000  2,00 CX. Futuro 15,0000 30,00 

126 383292 
GRAMPO MOL 51 MM CX C/ 12 
UNID (PADRAO KIT)  

20,00 CAIXA Futuro 13,0000 260,00 

140 383224 

LAPIS DE COR GRANDE, CAIXA 
COM  12 CAIXINHAS COM  12 
LAPIS CADA . (PADRAO FABER 
CASTELL/ MULTICOLOR)  

50,00 CAIXA Gatte/ Futuro 38,0000 1.900,00 

143 383225 

LAPIS DE ESCREVER PRETO 
NUMERO 2 CX C/ 144 
UNIDADES (PADRAO FABER 
CASTELL/ MULTICOLOR)  

10,00 CAIXA Pirilampo/ Futuro 34,0000 340,00 

144 383222 
LAPIS PRETO TRIANGULAR 
JUMBO CX C/ 36 UNID 
(PADRAO FABER CASTELL)  

20,00 CAIXA Futuro 20,0000 400,00 

150 383227 
LIVRO ATA 100 FLS NUMERADA 
( PADRAO GRF)  

10,00 UNIDADE Gráfica 10,7400 107,40 

153 396554 
LOUSA QUADRO BRANCO 
60X40 CM MOLDURA DE 
ALUMINIO  

5,00 UNID. Arte 26,8400 134,20 

154 396556 
LOUSA QUADRO BRANCO COM 
SUPORTE 100X100 MOLDURA 
DE ALUMINIO  

5,00 UNID. Arte 78,0000 390,00 

157 383230 

MARCADOR DE TEXTO 
AMARELO CX C/ 12 
UNID(PADRAO FABER CASTELL 
/ JOCAR)  

10,00 CAIXA Maxcril 8,0000 80,00 

159 405235 
MARCADOR PARA RETRO 
PROJETOR, PONTA 2.0MM, 
CAIXA CONTENDO 12 

10,00 CX. Futuro 16,8000 168,00 
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UNIDADES (PADRAO PILOT) 
DIVERSAS CORES   - ESCOLHA 
DA COR NO ATO DO ENVIO DA 
O.F. ( AZUL, PRETO, VERDE, 
VERMELHO)  

160 383231 

MASSA DE MODELAR GRANDE 
180GRS CAIXA COM 12 
CAIXINHAS CONTENDO 12  
CORES  (PADRAO ACRILEX)   

50,00 CAIXA Magiz/ Make 38,0000 1.900,00 

171 383235 
PAPEL A 3 OFICIO C/ 2500 
FOLHAS (PADRAO CHAMEX)  

5,00 CAIXA Report 270,0000 1.350,00 

173 396517 
PAPEL A4 NA COR AMARELO 
CAIXA C/ 5000 FOLHAS  

10,00 CX. Report 300,0000 3.000,00 

175 396558 
PAPEL A4 VERGÊ BRANCO 
180G/M² 50 FOLHAS  

50,00 PCT. Master 10,0000 500,00 

183 383266 

PAPEL CONTACT 
TRANSPARENTE CAIXA COM 6 
ROLOS C/ 25 M CADA (PADRAO 
POLITAC)   

10,00 CX. BRW / leo 310,0000 3.100,00 

187 355315 

PAPEL ETIQUETA BRANCO 
AUTO COLANTE TAMANHO A4 
CAIXA COM 100 FOLHAS 
(PADRAO PIMACO /  PRINT 
LABEL)  

10,00 CAIXA Gráfica 70,0000 700,00 

192 396451 
PAPEL VERGE BRANCO A4 PCT 
C/ 50 FLS 120G  (PADRAO OFF 
PAPER)   

40,00 PCT. Master 6,5000 260,00 

193 409345 
PASTA ABA ELÁSTICA PP 44MM 
COM ELASTICO CORES 
VARIADAS (PADRAO POLYCART)  

50,00 UNID. ACP/ poli 3,9300 196,50 

199 409344 
PASTA PLASTICA 1/4 PP CORES 
VARIADAS COM ELÁSTICO 
(PADRAO POLYCART)   

50,00 UNID. ACP/ Poli 1,2200 61,00 

200 383275 

PASTA PLASTICA 
CLASSIFICADORA TRANSP 
OFICIO COM GRAMPO PLAST. 
TAM 226MMX355MMX10MM  
CAIXA COM 50 PASTAS 
(PADRAO PLASCONY OU ACP) 

10,00 CX. ACP 90,0000 900,00 

204 393521 
PEN DRIVER 32GB (PADRÃO 
SANDISK / KINGSTON)  

20,00 UNID. Mult 24,0700 481,40 

208 396613 
PINCEL ATOMICO AZUL PONTA 
4MM NÃO PERMANENTE CX C/ 
12 UNID (PADRAO PILOT)   

10,00 CX. BRW/ Futuro 14,0000 140,00 

212 396570 
PINCEL PINTURA Nº 0 (PADRAO 
TIGRE) PCTE COM 12 UNIDADES   

20,00 PCT. Futuro 14,0000 280,00 

213 396571 
PINCEL PINTURA Nº 6 (PADRAO 
TIGRE) PCTE COM 12 UNIDADES   

20,00 PCT. Futuro 15,0000 300,00 

216 383289 
PINCEL PINTURA NUMERO 14 
(PADRAO TIGRE)  

20,00 DUZIA Futuro 19,0000 380,00 

217 393488 PINCEL PINTURA NUMERO 16 20,00 PCT. Futuro 20,0000 400,00 
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(PADRAO TIGRE) PCTE COM 12 
UNIDADES  

218 396541 
PINCEL PINTURA NUMERO 22 
(PADRAO TIGRE)  

20,00 UNID. Futuro 11,0000 220,00 

219 393489 
PINCEL PINTURA NUMERO12 
SERIE 165 (PADRAO TIGRE) 
PCTE COM 12 UNIDADES  

20,00 PCT. Futuro 17,0000 340,00 

223 393490 

PLASTICO PORTA 
DOCUMENTOS MEDINDO 
105MM X 70MM COM ABA 
PCTE COM 100 UNIDADES 
(PADRÃO DATASUPRI)  

10,00 PCT. ACP/ Poli 35,0000 350,00 

224 409778 

PORTA-CLIPE, MATERIAL: AÇO 
ARAMADO, LARGURA: 89 MM, 
COR: PRETA, ALTURA: 58 MM,  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BASE EMBORRACHADA 

15,00 UNID. Mult 12,2000 183,00 

225 409777 

PORTA-LÁPIS, MATERIAL: AÇO 
ARAMADO, COR: PRETA, 
ALTURA: 100 MM, DIÂMETRO: 
90 MM  

15,00 UNID. Mult 12,2000 183,00 

228 402294 
PREGADOR DE ROUPA, EM 
MADEIRA, TAMANHO GRANDE, 
PACOTE COM 12 UNIDADES.  

30,00 PCT. Reluz 2,5000 75,00 

229 378202 
QUADRO DE AVISOS  EM 
FELTRO 0,90X0,60 COM 
MOLDURA EM ALUMINIO  

10,00 UNIDADE Arte 70,0000 700,00 

231 379281 
QUADRO DE AVISOS  EM 
FELTRO 1,60X0,50 COM 
MOLDURA EM ALUMINIO  

10,00 UNIDADE Arte 270,0000 2.700,00 

232 378203 
QUADRO DE AVISOS  EM 
FELTRO 2,00X1,20 COM 
MOLDURA DE ALUMINIO  

5,00 UNIDADE Arte 329,0000 1.645,00 

233 383296 
REGUA 20 CM  (PADRAO 
WALEU)  

50,00 UNIDADE Waleu/ Maxcril 0,7000 35,00 

255 396679 
TESOURA DE COSTURA 9,5 - 
24.1 CM (PADRÃO MUNDIAL)  

50,00 UNID. BRW 12,3000 615,00 

257 383303 
TESOURA GRANDE 20 CM CABO 
PLASTICO  (PADRAO 
TRAMONTINA)   

50,00 UNIDADE Futuro/ Onda 4,0300 201,50 

258 393502 
TESOURA GRANDE DE PICOTAR 
21,5CM (PADÃO TRAMONTINA)  

5,00 UNID. Onda 35,5800 177,90 

     
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, caso 
tenha, consta como anexo a esta Ata. 
 
3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 
4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3 Consulta e aceitação prévias do Município e do fornecedor. 
4.2 A autorização do  Município será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4.2.1 O Município de Rodeiro, poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do Município de Rodeiro, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência desta ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo Município de Rodeiro, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
4.6 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
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5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contada da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
Município de Rodeiro por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo que o 
licitante não poderá oferecer  proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 Somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital e 
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manual . 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos neste edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  
6.1.3 Na hipótese de reajuste, conforme previsto no Edital, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
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7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Município de Rodeiro convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o Município convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o Municípo de Rodeiro procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o Município comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de  Rodeiro e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Rodeiro 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
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7.2.6 O Município de Rodeiro comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4 Competirá ao Município de Rodeiro autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
 
9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo Município de Rodeiro, quando o 
fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o Município de Rodeiro poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do Município de Rodeiro, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município de Rodeiro 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
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9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município de 
Rodeiro, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
 
10 - DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  
10.2 É da competência do Município de Rodeiro a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade. 
10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da ata de registro de preços, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  
11.5 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
12 - CONDIÇÕES GERAIS 
12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para prestação de 
serviços e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Rodeiro/MG, 07 de novembro 2025. 
 
 
 
 

______________________________ 
José Carlos Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

______________________________ 
Darli Custódio Felipe 

Dc Atacado Ltda 
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